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TC 027.831/2017-5 

Tipo: Relatório de Auditoria 

Embargante: Casa Civil da Presidência da 
República 

 

 

DESPACHO DE EXPEDIENTE 

 
 

  De ordem, encaminhem-se os presentes autos ao Gabinete do Ministro Walton 

Alencar Rodrigues, nos termos do art. 49, inciso III, da Resolução TCU 259/2014, para apreciação 

dos embargos de declaração interpostos pela Casa Civil da Presidência da República, peça 134 

(R001) contra o Acórdão 2901/2018-TCU-Plenário (da Relatoria do Ministro Walton Alencar 

Rodrigues), peça 117 

2.  Registro que a embargante foi notificada do acórdão recorrido, por meio do Ofício 

0970/2018-TCU/SecexPrevidência, em 7/1/2019, consoante aviso de recebimento de peça 133. 

SecexPrevidência, em 17 de janeiro de 2019.  

 

(assinado eletronicamente) 

ALBA ALBUQUERQUE VITORINO 

Chefe de Serviço 
 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 60856013.
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